	Ordem de Paralisação



	Referente à prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, com vistas à elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, Levantamento e elaboração do Laudo de Insalubridade; Levantamento e elaboração do Laudo de Periculosidade; Levantamento e elaboração do programa de controle médico, saúde ocupacional – PCMSO, Laudos PGR, LIP, inclusão das informações no Sistema do E-SOCIAL – PRIMEIRO LOTE e, lançamento mensais no E-Social eventos: S2210, S2220 e S2240.

	Contratada: 

	CONTRATO

	Nº 007/2023
	Prazo de Vigência:
 17/08/2023
	Prazo de Execução:
16/08/2025
	Data de início: 17/08/2023
	Data de término: 16/08/2025

	Valor do Contrato: R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais)

	

	Processo Licitatório: Lei Federal 8.666/93 

	

	Fiscal do Contrato
	Gestor do Contrato

	Titular: Vera Lucia T. Carvalho Braga

	O Presidente da Câmara de Vereadores de Brasnorte o Senhor GENIVAL JESUS DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Paraguai, Bairro Parque das Nações, neste município de Brasnorte, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxx expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxx doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, no uso de suas atribuições legais, resolve determinar a suspensão dos serviços, objeto do contrato nº 007/2023, a partir do dia 02/01/2024 pelos motivos abaixo descritos:

- Considerando a determinação da Nova Lei de Licitação nº 14.133/2021 de 01/04/2021, a qual determina a realização de dispensa de licitação ou realização de licitação em todos processo de compra do setor público;

- Considerando que para atender a determinação da Nova Lei de Licitação nº 14.133/2021 de 01/04/202, faz se necessário a normatização de tais procedimentos nesse órgão e que demanda de aprovação pelo Plenário nessa Casa de Leis;
- Considerando que para dar prosseguimento aos trabalhos do objeto do Contrato nº 007/2023, a Câmara Municipal de Brasnorte necessita realizar exames de todos os colaboradores, os quais, serão encaminhados a Contratada para atender o disposto no PCMSO;

- Considerando que para realização de tais exames, a Câmara Municipal de Brasnorte necessita da realização de Dispensa de Licitação, baseado no Artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021.

Resolve: Paralisar os serviços do Contrato nº 007/2023.

	O prazo de paralisação será por tempo indeterminado até posterior determinação em contrário.


Brasnorte MT, 02 de Janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Genival Jesus de Almeida

